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CAIlllARA IÚUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO . ES

Parlamento: JOMAR CLAUDtO CORREA

AUTOGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR NO OO9/2021.

DISPOE SOBRE A ALTERAÇÃO DO CODIGO TRIBUTÁRIO

DO II,IUNICíPIO DE AFONSO CLÁUDIO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, USANdO dAS

atribuiçôes que ihes são conferidas por Lei, tendo aprovada a Lei Complementar Municipal no

00gl202í , em 20 de DEZEMBRO de 2021, resolve encaminhá-la ao Excelentíssimo Senhor Prefeito

Municipal para sanção e promulgação.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

RESOLVE:

Art. ío O anexo lX do Código Tributário do Município de Afonso Cláudio/ES, instituído pela Lei

Municipal no I .932, de 22 de dezembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redaçáo:

UNIDADE

"/" DO
VRAC
It,/
ANO

2022 2023 2021 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

1- RESIDENCIAL 2,70% 4,32yo 4.860/. 5,40% 5.94% 5,94% 6,48% 7 02% 7,280/o

2- coMÉRcto 4.500/o 5,40% 7.200/o 8,10% 9,000/. 9 90% 10.80óÁ 11.70yo 12,13% 12.13% 12.13%

3- /NOUSIRiAL 4.50% 5,400/. 6.30% 7,20% 8.10% 9.000/ó 9,90% 10,800/, 11,70% 12.13% 12,13%

4-
AGRoPECUÁRIA

4.50% 5,40% 6,30% 7,20% 8.10% 9,00% 9,900/. 10.80% 11,70% 12,13%
12.13% 12,130/o

Art. 2o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch.

Afonso Cláudio/ES, 20 de dezembro de 2021.

MARC O BERGER COSTA

Presidente
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ANEXO IX

3.24% 3,78% 5.94%

6.30%

12.13%

Art. 30 Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Autenticar documento em http://www3.cmac.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 31003600360032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



0 Preíeito MunkÍpal de Afomo Cláüdlo, Eslado do Eq*ito Sanr

Faz seboí quo a Câmaa Mu*ipd de Afuro Oáttdio aprov,

e Eu sanc*no a pmsmb Lel

Pr,trfrn lurddrd ô Aftolo d&d0€q!ftdc-e\-dr2à

[.uciano

Autenticar documento em http://www3.cmac.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 31003600360032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.




